
 

 

REQUERIMENTO N.º            /2023 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providência no 

sentido de determinar a construção de uma ponte a base de manilhas no trecho existente após o 

término da última rua do Residencial Vitória, com vistas a dar acesso à Fazenda Jardim Barroca 

Funda. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 2 de agosto de 2023; 79° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR VALDMIX SILVA  

Vice-Presidente 

PSDB 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

A Fazenda Jardim Barroca Funda está situada logo após o Bairro Santa Clara, mais 

especificamente, nas proximidades do Residencial Vitória e, atualmente, abriga cerca de 25 (vinte e 

cinco) famílias. Para ter acesso as suas respectivas fazendas, essas famílias precisam locomover-se 

por uma estrada, cujo trajeto contém uma ponte que encontra-se deteriorada  e que, devido a sua 

estrutura, não comporta o tráfego de motos, bicicletas e veículos pesados. 

Neste contexto, alguns moradores da região procuraram este Parlamentar para 

solicitar à construção de uma ponte de manilhas em um novo local, como forma de alterar o acesso 

à Fazenda Jardim Barroca Funda. Os munícipes almejam que a nova estrutura seja edificada no 

trecho existente logo após o término da última rua do Residencial Vitória, razão pela qual 

apresentamos o presente requerimento para as adoções pertinentes por parte do Poder Público. 

 

Unaí, 2 de agosto de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR VALDMIX SILVA 

Vice-Presidente  

PSDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


